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C3ET O ElE LEI N? 02495 

"INSTITUI A LOTERIA ESPORTIVA 
DO ESTADO DE RORAIMA E D4 
OUTRAS PRO vIDeNC IAS 

O 	G o v e r nadar d'J Estado de Roraima • taça saber q u e a 
mblr ia l_egis1.éitiva apr(' ou e ou saticionci 1 sc .ui nt L ci 

Art 1Q 	Fi':a irtituida a Loteria Esportiva do Estado de 
Roraima L.OTE.ERR 	vi. ncu lada a Secretaria de E.st:ado da 
Fazenda,. 

Art - 2Q 	1 ator ia Esport iva do Estado de Roraima tem c:omc' 
f 1 na 1 idades 

1 	t narina, ar ci Esporte Estadual em suas d'it erentes 
modal. idades 

11 	corit ri bui. r 	t :i nancei rame.nt;e 	corri 	Instituto de 
Previdência Sacia 1 do Estado 

111 	arrecadar e destinar recursos ti nancei rc's aos 
f unidos socía is de saúde, do menor, de apoio ao det ici ente e 
de a - <- istncia ao pis1d3riri 

Art 	3Q - Os rei:::ursos ti riancei ros 1. iqi.i ii. dos arrecadados pela 
1 OTFF PP t íii n do tinia e a sequirite ditr ibuic' pt c iitual 

1 	.35% ( t:ri nt;a e ci rico por cento) para pagame nto dos 
prámicis; 

1.1 	' 24%. (vi rito e quatro por cento ) para ci Fundo 
Social. de 4ssistência ao Esporte amad:r e profissional. 
espec i.al.merite Futebol 

III 	11% (onze por" cento) para 1:: instituto de 
Previdéncia sacia .1. do Estado 

IV 	« 30% ( tr i rita por cento) para c's Fundos Saci a is de 
saude, do menor. de apoio ao det iciente f isica e de 
i' sit nii 	ao pr 

Paráçirafo uni. co 	O percentua 1 constante do i nci.so TV será 
distribuido em partes iguais entre as enti dados sociais 

Árt _ 4Q « Fica o Poder Executi '/0 E.stdual autorizado a criar 
os t undos estaduais de ass istencia ao Esporte, ao def i c: i ente 
ti ico e ao pridiirio 

:1.9 .....O Fundo Social de atendi monto ao Esport;e será 
adm i ni.stradc' por um canseI ho const: :1. t urdo pelos Presidentes 
de Federações esport i vas e representantes do Governo 
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5 	29 	O Fundo Social de a p o i o ao presi.diério sera 
adiTii nistrado pelo Conselho Penítencirio 

5 39 O Fundo Social de apoio ao deficiente f isico será 
administrado por um o ousei ho constituido de representantes 
da Secretaria de Trabalho e bem Estar Social e representante 
da associaç:õo dos de.f icierites físicos, 

5 49 	Os Fundos Estaduais de saúde e do menor serão 
admi ni.strados pelo respectivos Corisei hos Estaduais. 

Art - 59 	C) Poder Executivo Estadual dest i nará. os recursos 
ti nancei ros necessários a instalaç.o e t uncionarrientc' da 
L.OTEERR durante os seis primeiro meses, do orçamento 
estadual • reserva de coriti ngência, apos o penado a entidade 
terá. seus recursos proprios. 

Art 6Q 	À LOTEERR realizará, sorteios nas modalidades de: 

1 	bi nqos 
II 	raspadinha; 
III 	loteria de números e outros 

Parágrafo único 	O regulamento da L.OTEERR díscipl í nari 
outras modal, idades de sorteios a serem realizados pc..la 
entidade. 

Art 	79 	ci Banco da Estado de Roraima é o agente ti nanceiro 
cap i 'La li.zadcr dos recursos f i. nancei ros cri unidos da L.OTEERR 
repassando-c's as instituições e pessoas contempladas até 
trinta dias após a rea.1.izaçio do evento que deu origem de 
acordo com a autonizaço da Secret;ari.a de Estado da Fazenda. 

Art. 8Q 	À L,.OTEERR será. qerenciada por membros do cluadros 
de fiscais da Secretaria de Estado da Fazenda • com mandato 
de um a no pe rm i ti da uma reca nd uç.o 

Art. 	9Q 	O Poder Execut; iva Estadual 	r-  e 9 i.t]. a ri-i e ri t a r --a a 
pr ecenit e L. e i e rri au 	o s E undo s po ela autor zadus ate I/O 
dias apos a puhl.icaçao desta. 

Art. 10 	E s t a Lei entrará em vigor ria data de sua 
p ub .1. i caçáo. 

Art. 11 .....Revogam'se a disposições em contrario. 

Sala das Sessões 24 de abril de 1995. 
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